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Resumo 

 

Hoje se fala muito da "dignidade da pessoa humana". A "dignidade", seja da "pessoa 

humana", seja do "ser humano" ("Lei Fundamental" da Alemanha), aparece em diversas 

Constituições, inclusive na Constituição Federal brasileira de 1988. Porém, quando se 

pergunta o que se entende por dignidade da pessoa humana, parece repetir-se a situação de 

Santo Agostinho quando indagado, nas Confissões, sobre o que é o tempo: se não me 

perguntam, eu sei; se me perguntam, não sei explicar. Devido a esse uso difundido - e não 

raramente confuso - dessa categoria, é mister precisar esse conceito, indicando os 

pressupostos de ordem teológica e metafísica a que está associado. Para isso, é necessário 

tratar esse tema de modo histórico e sistemático, pois a consideração da gênese da dignidade 

da pessoa humana pode contribuir no aprofundamento sistemático desse conceito, utilizado 

atualmente de modo secularizado. 

 

Introdução 

 

O trabalho encontra sua temática no conceito, não raras vezes utilizado, de dignidade 

da pessoa humana. Num mundo cuja secularização parece difundir-se a cada dia mais, 

encontramos a necessidade de aprofundar a compreensão de tal conceito. O conhecimento 

adquirido, partindo dos mais diversos âmbitos, encontra motivação na necessidade mesma de 

compreender o ser humano como um todo, cujas relações vão de encontro com seu próprio 

íntimo. Eis que aí surge também uma motivação: conhecer um pouco mais seja o conceito 

mesmo, seja aquilo que possui influência sobre a concepção dele. 
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Metodologia 

 

 O aprofundamento do tema no título especificado, encontra seu objetivo na 

necessidade que encontramos de fundamentar uma atenta discussão acerca do direito mais 

primordial do ser humano: à dignidade. Sua inserção no texto mesmo da constituição, 

formaliza a sua importância na vivência social. Assim, através da leitura atenta de bibliografia 

especializada sobre o assunto, mediante a sistematização de tais obras a partir de fichas de 

leitura, procurar-se-á analisar o alcance de tal termo na vivência do homem, a fim de 

plenificar sua importância. 


